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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a subida honra de submeter à

apreciação e deliberação de Vossas Excelências o anexo Projeto de

Lei que "Dispõe sobre normatização, fiscalização, padronização

e classificação de produtos de origem vegetal, seus subprodutos e

resíduos de valor econômico, e dá outras providências".

Senhores Deputados, o setor prima

rio de nosso Estado está a requerer urgente consolidação e

modernização, apesar dos bons Índices de produtividade apresenta

dos por culturas anuais e perenes como o café, o cacau, o algodão,

a soja e as culturas alimentares, inclusive, destacáveis em nível

de produção nacional, tais produtos, porém, não correspondem ãs

exigências de qualidade e padronização dos mercados consumidores.

Desta forma, a constante é a inter

mediação entre mercados, aviltando as relações de troca e injusta

grande margem de lucro dos intermediários, contrapondo-se aos in

significantes ganhos do produtor rural.

Como podem anuir Vossas Excelên

cias, necessita o Estado de mecanismo e instrumento que dêem o su

porte legal aos serviços de classificação de seus produtos, compa

tíveis com a dinâmica que demanda do mercado consumidor e da socie

dade, beneficiando, desta forma a produção, bem como o produtor ru

ral que, lamentavelmente, de há muito vem sendo desassistido.

São essas as razões preclpuas que

levam es>teVExecutivo a apresentar o presente Projeto de Lei.
















